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ENDA MODIFICATIVA OI t2025

AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO N'05/2025

Autoria: Comissão Unica

Art. lo - Fica Modicado no Projeto de Lei Executivo n' 0512025, a redação do

§ 3' do art. 3'.

+abra*mensalidade.

P sidente

Luiz Sobrinho lbuquerque Dam rao

Membro

de março de 2025

Sheilla Francl

Passará a vigorar com a seguinte redação.

§ 3" O valor da bolsa será integral limitado ao valor da mensalidade até o limite de

ã0% ltrintu por cento) do saláiio mínimo para quaisquer cursos superiores, e 3070

(trinta por càto) do sálário mínimo para cursos em. faculdades públicas, para fins de

àusteio em auxilio alimentação e moiadia, para quaisquer cursos de nível superior.

Paragrafo único - As mensalidades cuja o valor seja superior aos 30 7o (trinta por

centoj do salario mínimo, o bolsista terá direito a 30 o/o (Írinta por cento) do salario

mínimo.
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Sala das sessôes a/s l7 dias do mês
I4

Eduardo Pae( Lemes Teodoro
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